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Resumo
À luz da Lei Anticorrupção, nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, o programa de compliance ou programa de integridade 
pode ser considerado uma ferramenta indispensável para uma organização privada que almeja obter vantagem competitiva, 
uma vez que visa garantir à mesma mais confiabilidade jurídica, maior qualidade no desenvolvimento das atividades e 
economia de recursos humanos e pecuniários. Assim, o presente artigo tem como objetivo realizar uma análise crítica da 
utilização de tal programa como instrumento jurídico de destaque competitivo pelas organizações. Pretende-se identificar 
se a implementação de tal programa jurídico, aplicado à gestão de empresas brasileiras, impacta positivamente em sua 
governança, trazendo-lhes benefícios perante às demais. Para tanto, empregar-se-á a metodologia qualitativa-dedutiva de 
pesquisa bibliográfica, doutrinas e leis. 

Palavras-chave: Compliance; Lei Anticorrupção; vantagem competitiva.

Abstract

In light of the Anti-Corruption Law, No. 12,846, of August 1, 2013, the compliance program or integrity program can be considered 
an indispensable tool for a private organization that aims to obtain a competitive advantage since it aims to guarantee higher legal 
reliability and higher quality in the development of activities and savings in human and pecuniary resources. This article aims 
to carry out a critical analysis of the use of such a program as a legal instrument of competitive prominence by organizations. 
The aim is to identify whether the implementation of such a legal program, applied to the management of Brazilian companies, 
has a positive impact on their governance, bringing them benefits compared to others. To this end, the qualitative-deductive 
methodology of bibliographical research, doctrines, and laws will be used.

Keywords: Compliance; Anti-Corruption Law; Competitive advantage.

Resumen

A la luz de la Ley Anticorrupción, nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, el programa de cumplimiento o programa de integridad 
puede ser considerado una herramienta indispensable para una organización privada que desea obtener ventaja competitiva, 
una vez que objetiva garantizar a la misma más fiabilidad jurídica, mayor calidad en el desarrollo de las actividades y 
economía de recursos humanos y pecuniarios. El presente artículo tiene como objetivo realizar un análisis crítico de la 

http://periodicos.unifor.br/rpen
https://doi.org/10.5020/2317-2150.2024.14283
http://lattes.cnpq.br/4891035484304681
https://orcid.org/0000-0002-0658-9472
http://lattes.cnpq.br/0689493710641921
https://orcid.org/0000-0003-1660-7483
http://lattes.cnpq.br/9632846445424539
https://orcid.org/0009-0002-7410-2547


2 Pensar, Fortaleza, v. 29, n. 3, p. 1-11, jul./set. 2024

Grace Ladeira Garbaccio, Lorenzo Mateo Bujosa Vadell, Raphaelle Aquino Castrillo Reiners Gahyva

actualización de tal programa como instrumento jurídico de enfoque competitivo por las organizaciones. Se pretende 
identificar si la implementación de tal programa jurídico, aplicado a la gestión de empresas brasileñas, impacta positivamente 
en su gobernanza, trayéndoles beneficios ante las demás. Para tanto, se empleará la metodología cualitativa-deductiva de 
investigación bibliográfica, doctrinas y leyes.

Palavras clave:  programa de cumplimiento; Ley Anticorrupción; ventaja competitiva.

1  Introdução

O programa de compliance ou programa de integridade, sob a égide da Lei Anticorrupção, nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, vem sendo adotado por determinadas organizações privadas, em especial por aquelas que 
buscam alcançar destaque e vantagem competitiva. O artigo tem por objetivo fornecer um estudo descritivo teórico 
a respeito dos benefícios da aplicação desta ferramenta jurídica pelas empresas, em especial no Brasil. O presente 
estudo foi dividido em três partes, através das quais pretendeu explanar, de forma não exaustiva, a estruturação da 
pessoa jurídica de direito privado e a governança corporativa; em um segundo momento, o programa de compliance 
em si, com suas particularidades, pilares e sua implementação; e em um terceiro momento, um destaque maior 
para tal programa enquanto instrumento jurídico de consecução de vantagem competitiva.

O compliance é um instrumento jurídico de gestão bastante útil e utilizado pelas empresas que buscam 
estar em conformidade com as leis, a ética e o regulamento externo e interno, tudo no sentido de minimizar/mitigar 
eventuais impactos jurídicos negativos, tais como autuações, embargos, dentre outros e guiar seu comportamento 
perante o mercado no qual atua.

Para a consecução de tal fim, buscou-se explorar a temática pelas mais diversas vertentes, iniciando-se 
com um breve estudo sobre as organizações e sua gestão, passando em seguida ao estudo do programa de 
compliance, visando ao entendimento de seus pilares e objetivos, e, por fim, analisando as vantagens e desafios 
da aplicação de tal ferramenta.

No Brasil, a aplicação de tal programa como ferramenta jurídica de gestão ainda pode ser explorada e 
desbravada, motivo pelo qual se faz relevante o estudo do presente artigo, de forma a servir de subsídios para 
que as empresas brasileiras compreendam a importância de seu emprego, não somente do campo jurídico, mas 
inclusive como estratégia competitiva.

Justifica-se a escolha do tema como forma de análise de caso, já que no Brasil ainda não há obrigatoriedade 
legal de implantação de tal programa, salvo em certos casos quando se trata de licitação pública. No caso da Lei n. 
14.133/2021, em seu artigo 25, parágrafo 4, há a previsibilidade de exigência de programa de integridade, quando: 
“ Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração 
do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação 
e as penalidades pelo seu descumprimento”. Assim, há certo equívoco de compreensão da real importância de 
se investir em compliance, revelando-se um assunto de grande importância não apenas em âmbito acadêmico-
científico como também do ponto de vista jurídico, econômico, político e de gestão. Desta forma, discorrer sobre 
a implementação do programa de compliance no contexto de governança das empresas, sejam elas privadas, 
mistas ou públicas, mostra-se de grande valia e aplicabilidade prática. 

Tendo em vista os fins propostos neste presente artigo, a metodologia adotada foi a revisão bibliográfica, 
desenvolvida através de pesquisa qualitativa-dedutiva, que se efetuou através do estudo fundamentado em produções 
científico-acadêmicas, de forma a trazer os esclarecimentos necessários com relação ao tema.  No caso deste 
artigo, o critério utilizado para avaliar se a implementação de um programa de compliance impacta positivamente 
na gestão empresarial refere-se à possibilidade de redução de ilícitos, bem como à mitigação de riscos jurídicos e 
oportunidades concorrenciais. Ao longo desta pesquisa, serão apresentados diversos autores que defendem que, 
para se demonstrar a eficácia de uma boa governança corporativa, a mesma deve atuar de forma transparente. 
Como tal, há inibição de práticas de corrupção e, consequentemente, os casos se tornam isolados e não uma ação 
cotidiana. E tudo isso contribui para a boa reputação empresarial e ganhos concorrenciais, face a uma empresa 
do mesmo segmento com imagem abalada por denúncias de práticas ilícitas.
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2  Pessoa jurídica de direito privado e governança corporativa

Antes de adentrarmos ao tema em si no que tange à utilização do programa de compliance como estratégia 
jurídica competitiva, revelam-se necessárias algumas notas introdutórias e o estudo de alguns assuntos intrinsicamente 
ligados ao tema do presente estudo.

Importante proceder a uma breve explanação sobre as organizações, pessoa jurídica suscetível de direitos 
e deveres. Tornar-se-á prescindível o correto entendimento da amplitude que tem toda a questão referente às 
sociedades empresariais, eis que estas têm papel relevante não só para as partes da relação empresarial, mas 
também para a economia e desenvolvimento do país, em especial no Brasil.

Além das pessoas físicas ou naturais, segundo Caldas Neto (2015, p. 03), sentiu o homem a necessidade de 
criação de um ente que fosse individual e detentor de direitos e deveres, à sua semelhança, porém com autonomia, 
tanto em sua personalidade quanto em seu patrimônio, tendo esta lhes atribuído personalidade jurídica própria e 
individual, diferente da de seus sócios, necessitando, porém, destes para sua subsistência, pois como são entes 
imateriais, necessitam de representantes pessoas físicas.

De acordo com Silva (2013, p. 59), para a constituição da pessoa jurídica de modo que ela tenha personalidade 
são necessários critérios, passando, ainda, esta constituição por duas fases, sendo que a primeira trata da 
constituição da pessoa jurídica, tendo dois critérios que são o elemento material e formal. O elemento material 
refere-se a vontade de constituir pessoa jurídica, sendo que esta pode constituída se duas formas: por ato unilateral 
(intervivos ou causa mortes) ou por ato bilateral (vontade das partes).

Como se pode concluir, o ato formal diz respeito à própria formalização da vontade de constituir a pessoa 
jurídica através dos atos necessários para que a ideia subjetiva venha a ganhar corpo, forma e personalidade. Para 
isso essa constituição deverá ser feita por escrito, sendo que só assim haverá o registro, tudo conforme norma do 
art. 997, Código Civil (Silva, 2013, p. 59).

Segundo ainda o autor, empresa pode ser designada como um agrupamento de homens reunidos para um 
determinado fim, sendo que este agrupamento passa a ter existência própria e autonomia jurídica, distinta das 
pessoas física que os compõem e que são denominados sócios. Desse modo, por ter personalidade própria, detêm 
poderes e deveres além de gozar da proteção do direito.

Para Silva (2013, p. 60), no ordenamento jurídico pátrio, a organização empresarial tem personalidade própria 
sendo detentor de direitos e deveres na esfera cível semelhante à pessoa física e no que lhes couber. Gozando 
de personalidade jurídica, os integrantes dessa pessoa jurídica virão a responder nos limites do capital aplicado, 
não se comunicando o capital individual de cada sócio com o da sociedade.

Segundo Caldas Neto (2015, p. 03), a organização empresarial trata-se de um instituto criado pelo ordenamento 
pátrio com legitimidade para obter direitos e deveres e auxiliar no cumprimento dos valores sociais e econômicos 
como a livre inciativa e justiça social previstos na Constituição Federal. A existência legal das pessoas jurídicas é 
iniciada com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, com autorização ou aprovação do Poder Executivo 
se necessário, considerando que apenas após o registro será considerada regular e detentora de direitos e deveres.

A importância do programa de compliance para as empresas deriva diretamente de sua gestão, pois para 
se aplicar tal ferramenta jurídica de forma adequada é necessário que a organização invista em uma gestão de 
qualidade. Isso porque, segundo Crozatti (1998, p. 02), o ambiente dos negócios exige das organizações crescentes 
níveis de eficácia, o que, necessariamente, implica em constante mudança organizacional, desse modo, tal programa 
será mais bem aceito por uma gestão moderna e aberta a inovações.

Apoiados nos dados e nas referências bibliográficas, nossas considerações finais apontam para a 
importância de serem considerados os sistemas a partir dos quais a liderança é recrutada, remunerada, 
promovida, desenvolvida etc., quando da prevenção da corrupção. Nossos dados não mostram que 
líderes sejam mais corruptos, mas que apresentam maior disposição a flexibilizar princípios nas 
circunstâncias profissionais (Santos et al., 2012, p. 1).

Coelho (2016, p. 76) defende que, no entanto, tem-se que por ignorância ou desconhecimento as empresas, 
em especial as de pequeno porte, resistem a investir em uma boa gestão, o que lhes traz prejuízos a longo e 
curto prazo. A falta de conhecimento na utilização de uma boa gestão pelas empresas de pequeno porte e o 
desconhecimento do poder que possui uma gestão de qualidade prejudicam, sobremaneira, não só o crescimento 
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como a permanência destas empresas no mercado. Assim, desmistificar que o investimento em uma gestão de 
qualidade, com uma governança corporativa, são estratégias acessíveis apenas para médias e grandes empresas 
se mostra imprescindível, pois a importância de uma boa gestão para todas as empresas resta comprovada.

Cada empresa pode adotar um modelo de gestão de acordo com as suas particularidades e com o que 
pretende atingir, entre outros fatores. Segundo Coelho (2016, p. 78), a gestão estratégica pode ser definida como 
um sistema de indicadores de desempenho que delineia os caminhos a serem desenvolvidos pela administração 
quanto às iniciativas e ações estratégicas previamente definidas. Ainda segundo o autor, uma gestão estratégica 
tem como pilar a gestão integrada, sistêmica e interdependente de diversos departamentos.

Importante, ainda, discorrer brevemente sobre governança corporativa. Para Jacometti (2012, p. 769), 
o sucesso de uma empresa e seu crescimento dependem das boas práticas de governança corporativa e da 
profissionalização da gestão empresarial, sendo que em economias empresariais mais desenvolvidas existe uma 
clara distinção entre os conceitos de propriedade do capital e de administração. Nas economias em ascensão, 
como o Brasil, essa distinção ainda não se revela clara, demonstrando que o país ainda tem um longo caminho a 
trilhar com relação à gestão de empresas.

A governança corporativa agrega valor, apesar de, isoladamente, não ser capaz de criá-lo, eis que tal ocorre 
somente quando ao lado de uma boa governança corporativa haja também um negócio de qualidade, lucrativo e 
bem administrado, o que permite que as boas práticas de governança possam ser aplicadas, com consequente 
benefício de todos os acionistas e das demais partes interessadas (stakeholders) (Marques, 2007, p. 12).

Segundo Colares (2014, p. 32), não obstante a reconhecida importância da gestão e desenvolvimento do 
crescimento econômico das organizações, a governança corporativa, apesar de largamente difundida, ainda não está 
internalizada de fato pelo meio corporativo, em especial no Brasil. Tal situação requer maior abrangência e possibilidade 
de ser abordada sob diversos aspectos e se justifica pela diversidade de modelos existentes de governança.

Desse modo, passaremos à tratativa do programa de compliance em si e sua importância como mecanismo 
jurídico de implementação de uma boa governança corporativa.

3  Do programa de compliance

Estão ocorrendo inovações e transformações na época contemporânea, em especial depois do advento da 
revolução trazida pela era tecnológica, por meio da qual se propiciou à civilização saltos quânticos na caminhada 
rumo à evolução, visualizando-se, também, as organizações que buscam, cada vez mais, se modernizar e inovar, 
lançando mãos de ferramentas como o programa de compliance (Coelho, 2012, p. 78).

Para o autor, tal programa veio para cumprir um papel fundamental na evolução aludida, na medida em que 
tornar-se-á cada vez mais necessário que as empresas e organizações funcionem de acordo com as leis, normas 
vigentes e procedimentos internos. 

Como bem esclarece Silva (2015, p. 15), as organizações estão sujeitas e expostas às mudanças, originárias 
no ambiente externo que, evidentemente, afetarão o mercado, os processos e as pessoas, e a sobrevivência 
das empresas, legitimando a crescente preocupação das organizações com os fatores internos, que são os que 
proporcionariam maior competitividade frente ao ambiente externo.

Segundo o autor, com esse rigorismo trazido pela Lei Anticorrupção às empresas privadas (Lei nº 12.846, 
de 1º e agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015), nasceu a necessidade 
das empresas se adequarem às condutas nela prevista, de forma a não serem penalizadas nem por atos ou ações 
próprias nem de seus parceiros e fornecedores. Essa adequação se traduz na adoção de séries de medidas e 
práticas, ou programas de integridade, como é denominado pela lei.

Também sob a ótica de Oliveira et al. (2020, p. 369), o programa de integridade e programa de compliance 
são trazidos como sinônimos. Tal programa tornou-se imprescindível por todas as empresas que visam diminuir os 
riscos de serem penalizadas, em especial pela questão econômica, já que as multas para as empresas condenadas 
por corrupção, por exemplo, são altas e as penas gravíssimas (Colares, 2013, p. 84).

O autor, ainda, aponta outro fator positivo de uma empresa recorrer a um programa de compliance: se a 
mesma for flagrada cometendo ato de corrupção e se tiver instituído tal programa, terá sua penalidade atenuada, 
pois se mostrou uma organização preocupada com questões como ética e transparência, sendo aquela ação 
corrupta um ato isolado.

http://periodicos.unifor.br/rpen


5Pensar, Fortaleza, v. 29, n. 3, p. 1-11, jul./set. 2024

Programa de compliance como instrumento jurídico na consecução de vantagem competitiva para as organizações privadas

Os autores acima esclarecem que o compliance nasceu da necessidade de impor às organizações ações 
somente estritas à conformidade legal e ética, nos ditames da sociedade e das leis, em especial com relação às 
práticas ilícitas.

A implementação de um programa de compliance nas organizações se torna cada dia mais comum, buscando 
as mesmas não apenas estar em conformidade com as questões jurídicas, como ainda aumentar a eficiência e 
mitigação de riscos, visando a um resultado maior que se traduz em vantagem competitiva (Oliveira et al. 2020, p. 
01). Também corroborando com tal alegação, Oliveira et al. apresenta que: 

Não se trata apenas dos riscos decorrentes do comportamento interno, mas, sobretudo, das consequências 
da corporação no mercado, mormente diante daqueles em que há grandes concorrentes, alta concorrência 
ou elevados interesses econômicos. A análise de riscos, nessa linha, envolve a suj eição a determinadas 
situações que poderiam rasurar a integridade da companhia e, especialmente, como deve estase portar 
diante de tais ocorrências (Oliveira, 2020, p. 371). 

Para Crozatti (1998, p. 01), todas atividades em uma empresa, seja de qualquer natureza ou propósito, 
consomem recursos e geram produtos e serviços, sendo que a maneira de cada empresa executar suas atividades 
sofre influência direta das crenças e valores implícitos nas regras, atitudes, comportamentos, hábitos e costumes que 
caracterizam suas relações humanas. Desta forma, a cultura organizacional vem a impactar os níveis de eficiência 
e eficácia das atividades executadas naquela determinada empresa, ao determinarem o grau de importância das 
variáveis inerentes às atividades.

E é no contexto acima que se insere o programa de compliance. Eis que possibilita que não apenas se 
economize recursos, como ainda venha a impactar positivamente a cultura organizacional, trazendo benefícios 
em todos os setores da empresa.

No entanto, muitas empresas, em especial as micro e médias, ainda relutam em aderir ao programa de 
compliance em toda a sua potencialidade, o que denota a falta de consciência dos empresários e gestores 
brasileiros acerca das vantagens de sua adoção. No Brasil, o compliance ainda está muito atrelado à ideia de 
combate à corrupção e à fraude nas organizações, o que acaba por limitar não só o uso da ferramenta, como os 
benefícios delas advindos.

As ideias de compliance perfazem-se na congruência de dois fatores, a busca por práticas éticas e, 
um comando norteador correspondente. No cerne motivacional de tais medidas se alocam fatores 
fundamentais, essenciais à regulação e ao desenvolvimento mercantil em um ambiente competitivo. 
Com isso, as organizações passam a atuar e propiciar ao consumo viés diferencial, de confiabilidade das 
relações econômicas e sociais, prevenindo-se contra riscos operacionais que reputam-se preponderantes 
à sobrevivência concorrencial. Compreender tal inspiração como sujeição institucional a preceitos 
normativo-legais ao passo em que se dá importância merecida na melhor gestão e nos caminhos a 
serem percorridos por cada empresa, inserida num mercado concorrencial cada vez mais exigente e 
excludente – em que os valores da confiança consumista, a formação de novas alianças de mercado 
e a prevenção de sanções são fatores preponderantes ao sucesso – são premissas moduladoras 
inaugurais importantes que possibilitam, a partir daqui, analisar este instituto sob a ótica do setor da 
gestão corporativa na saúde (Oliveira et al., 2020, p. 07).

Esse conjunto de ações que se traduz em compliance nada mais é que medidas efetivas e práticas, tomadas 
pela administração da empresa ou organização, que pode ainda contar com um setor de gestão que trata da 
questão da conformidade legal. Frente a nova realidade, o compliance vem para adequar as empresas às normas 
legais, trazendo assim conformidade legal, além de atuar no combate a práticas de corrupção na medida em que 
analisa e atua ativamente contra qualquer prática e estratégia que não esteja de acordo não só com as normas 
legais como com a cultura e práticas organizacionais (Madeira, 2016, p. 48).

De acordo com Madeira (2016, p. 55), o conceito central para compreender a proteção de direitos humanos 
é o de compliance (cumprimento), sendo este conceito empregado de quatro formas: a) grupo de estudos examina 
o cumprimento dos cidadãos em relação às leis nacionais e às decisões judiciais; b) outro grupo de estudos 
investiga o cumprimento legal por parte dos Poderes Executivos e Legislativos e das burocracias; c) um terceiro 
grupo procede à análise do cumprimento dos tratados e das legislações internacionais e das recomendações e 
decisões das Cortes internacionais; e d) um último grupo aplica o conceito para examinar a conformação entre 
decisões dos tribunais superiores e autoridades e Cortes subnacionais.
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Para Ribeiro e Diniz (2015, p. 92), o programa de compliance possui tanto um caráter coercitivo, como de 
gerenciamento, sendo que, em ambas as descrições, busca-se enfatizar mecanismos que evitem o non-compliance, 
sendo que o papel coercitivo em termos de monitoramento e aplicação de sanções tem um peso relevante, 
enquanto que o caráter de gerenciamento basear-se-á no desenvolvimento de capacidades, interpretação de 
regras e transparência. 

Pela teoria de empoderamento, o programa de compliance torna-se necessário em virtude da necessidade de 
mudanças comportamentais de membros das empresas; já sob a perspectiva gerencial, explica-se a non-compliance 
como um dos efeitos da falta de capacidade e de regramentos ambíguos (Madeira, 2016, p. 58).

No Brasil, tal programa possui uma história relativamente recente, sendo a partir da adesão do país a tratados 
e convenções internacionais relativas a violações dos Direitos Humanos, conformidade legal, proteção de empresas 
públicas e ações anticorrupção, entre outras práticas, de onde surgiu a necessidade de criação de mecanismos 
que viessem a trazer a conformidade com as medidas internacionais de combate à corrupção. Segundo Madeira 
(2016, p. 57), entre as consequências brasileiras dos tratados internacionais estão a promoção de debates políticos, 
desenvolvimentos constitucionais e mudanças nos estatutos nacionais.

Importante esclarecer que, com o tempo, o compliance, antes adstrito a empresas privadas e ao departamento 
jurídico de tais empresas, tornou-se relevante também às empresas públicas, no que tange à incorporação de suas 
ferramentas em sua gestão, bem como também foram criados departamentos internos, inclusive podendo proceder 
à contratação de empresas que terceirizam.

 As motivações que levam as empresas a adotar em sua gestão o programa de compliance são inúmeras, 
como a busca pela conformidade legal, bem como vantagem competitiva, conforme se verá no tópico a seguir.

2.3 Compliance como vantagem competitiva
Conforme explanado, a conscientização sobre a importância do uso do compliance no Brasil vem aumentando 

significativamente nos últimos anos. Isso se deu devido aos diversos fatores, como a crescente relevância global da 
economia brasileira, o aumento dos investimentos estrangeiros no país e o sistema político brasileiro. No entanto, 
as organizações perceberam que a aplicação do programa de compliance trazia, ainda, outra consequência: o 
aumento da vantagem competitiva perante às demais empresas (Castro; Amaral; Guerreiro, 2019, p. 190). 

Com relação à vantagem competitiva e segundo os autores, é importante esclarecer que o mundo atual, 
altamente concorrencial, em especial entre as organizações, torna o consumo um fator de extrema relevância 
cultural, econômica e financeira, fundamental para que uma organização permaneça no mercado, com crescimento 
e destaque, além de ser necessário que a mesma obtenha vantagem competitiva, não só na venda de seu produto 
ou serviço, como com seus fornecedores e prestadores de serviço.

Vantagem competitiva, também chamada de diferencial competitivo, constitui-se de uma ou mais características 
que permitem a uma organização diferenciar-se e destacar-se em comparação aos seus concorrentes e sob o ponto 
de vista dos clientes. Ela se mostra essencial para o diferencial de uma organização, sendo a busca por meios de 
se alcançar a vantagem competitiva algo necessário e constante. Fatores como clima organizacional, motivação, 
processo de liderança e de comunicação são também estratégias que vêm a somar na busca das organizações 
pela vantagem competitiva.

Scott entende que as organizações, no momento atual, “não existem e competem como unidades 
individuais autônomas, mas como membros de amplos sistemas”. É justamente esse fato que indica a 
necessidade de concepção do compliance como instrumento sistêmico de ganho de competitividade, 
sendo assim fundamental para as organizações. Slack, Chambers e Johnston definem cinco objetivos de 
desempenho dos sistemas operacionais que contribuem para a vantagem competitiva das organizações: 
confiabilidade; custo; flexibilidade, qualidade e velocidade. Definir o desempenho esperado do sistema 
frente a esses objetivos é fundamental para que as organizações atinjam graus de competitividade 
satisfatórios (Oliveira et al., 2020, p. 14-15).

Se antes existia o investimento das organizações em campanhas publicitárias e promoções, visando assim 
atrair cada vez mais usuários e consumidores, com essa nova consciência da importância do capital humano interno 
e externo, aliada ao exemplo da complexidade das grandes organizações, atualmente passou a ser interpretada 
como investimento, engajando profissionais altamente qualificados, resilientes, focados, talentosos, com empatia, 
dentre outros talentos (Oliveira et al., 2020, p. 07).

http://periodicos.unifor.br/rpen


7Pensar, Fortaleza, v. 29, n. 3, p. 1-11, jul./set. 2024

Programa de compliance como instrumento jurídico na consecução de vantagem competitiva para as organizações privadas

Assim, segundo Oliveira et al. (2020, p. 01), a aludida ferramenta jurídica revela-se imprescindível para as 
organizações na atualidade, pelo menos para aquelas que buscam crescimento e destaque no mercado que atuam. 
A necessidade de trabalhar em conformidade legal faz com que cada vez mais empresas adotem a ferramenta como 
estratégia competitiva, demonstrando, a partir dos resultados apresentados, que o investimento em compliance é 
o caminho adequado1.

Importante esclarecer sobre como a Lei 12.846/13 trouxe a possibilidade da adoção de programas de 
conformidade para as empresas, inclusive as empresas públicas. Neste sentido, ressalte-se a importância das 
medidas anticorrupção adotadas no Brasil, nas quais se incluem o compliance (Santos et al., 2012, p. 03).

Para os autores, com relação às fraudes corporativas, o programa compliance ainda pode trazer para as 
organizações a necessária conformidade legal, o que lhe rende inclusive subsídios junto aos órgãos públicos e ao 
Estado, sendo esta mais uma vantagem de sua adoção pelas organizações.

O Brasil, especificamente, comprometeu-se com a Organisation for Economic Co-operation and 
Development (OECD), em junho de 2002, durante a convenção mundial, a elaborar uma lei relativa 
ao suborno dentro e fora do país. Depois de 11 anos da firmação desse acordo, houve a aprovação 
da Lei n. 12.846, de 1 de agosto de 2013, conhecida como lei anticorrupção. Entretanto, seja nos 
Estados Unidos da América, no Brasil ou em qualquer outro país, a simples exigência de um sistema 
de controle interno e a responsabilidade civil e criminal da alta administração sem os devidos ajustes 
à prática de monitoramento podem retardar o principal objetivo da lei: coibir a prática de corrupção. As 
falhas da governança corporativa, responsáveis pela precipitação de escândalos na bolsa de valores 
norte-americana na década de 1980, assim como os escândalos contábeis do final da década de 1990, 
demonstram isso (Castro; Amaral; Guerreiro, 2019, p. 187).

As motivações que levam as empresas à adoção de tal programa são inúmeras, sendo a corrupção uma parte 
importante, uma vez que traz prejuízos financeiros às mesmas, além de causar danos à sua imagem e reputação, como 
a desmoralização, além de outros prejuízos como aumento de custos e diminuição do desenvolvimento econômico.

Importante ainda ressaltar que, a nível do público interno, o programa de compliance também atua 
favoravelmente, eis que a melhoria dos processos e serviços da organização implicam em consequente aumento 
da produtividade e diminuição de custos e gastos, conforme bem esclarece Santos et al. (2012, p. 03).

Para Santos et al. (2012), essa vantagem competitiva é o anseio de todas as organizações, que por muito 
tempo investiram em estratégias como propagandas e promoções, brindes e sistemas de fidelização. No entanto, 
com o tempo, a prática e os resultados demonstraram que somente estas estratégias não eram suficientes. Ao 
mesmo tempo, verificou-se que no mercado havia empresas que não paravam de crescer e de se destacar, sendo 
que muitas vieram a se tornar grandes potências.

O autor ainda esclarece que, ao analisar as estratégias organizacionais e as práticas adotadas por tais 
organizações, verificou-se que as mesmas, entre outras estratégias, investiam fortemente em capital humano, ou 
seja, em contratar e firmar parcerias com profissionais altamente qualificados, habilidosos e talentosos. Fatores 
como clima organizacional, motivação, processo de liderança e de comunicação são também estratégias que vêm 
a somar na busca das organizações pela vantagem competitiva.

Para Castro, Amaral e Guerreiro (2019, p. 191), o denominado capital humano mostrou-se, então, de vital 
importância para as organizações não só como estratégia competitiva, mas também como estratégia de manutenção 
no mercado e desenvolvimento da organização que investe em profissionais altamente qualificados com um 
excelente diferencial competitivo. Tais estratégias ocorrem, inclusive, com relação à gestão do setor de compras 
das organizações, assim como a maioria dos setores e departamento, que investem em profissionais altamente 
qualificados para assumir os postos de comando dentro das organizações, pois a escolha de bons profissionais é 
também uma estratégia competitiva.

Importante, por fim, discorrer sobre a importância do programa de compliance como vantagem competitiva 
frente ao mercado financeiro da bolsa de valores B3. Segundo Oliveira et al. (2020, p. 03), pelas regras da B3, 
as empresas que compõem o novo mercado não são obrigadas a manter um setor específico de compliance. 

1  A Lei n. 14.133/202, em seu artigo 25, concedeu real importância à adoção de mecanismos e procedimentos internos de integridade (compliance), 
a serem implementados pelos licitantes que pretendem realizar grandes contratos com a Administração Pública, e também caso haja situação de 
empate entre duas ou mais propostas em uma licitação, um dos critérios de desempate será “o desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle”.
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Uma proposta de reforma desse segmento, que ainda está em processo de aprovação, também não prevê essa 
exigência. Caso a reformulação seja aprovada, as companhias devem implantá-la em função do controle interno, 
da gestão de riscos ou da auditoria interna.

Para os autores, visando conter essa onda de descrédito que assolava as organizações e refletia diretamente 
no mercado de capitais, a Bolsa de Valores estabeleceu um padrão de governança corporativa, sendo um segmento 
diferenciado por ser bastante exigente, impondo um conjunto de regras que devem ser obedecidas pelas companhias 
que participam desta listagem.

Em agosto de 2013, foi aprovada a Lei n. 12.846, popularmente conhecida como Lei Anticorrupção. Patricia 
Reis Castro, Juliana Ventura Amaral e Reinaldo Guerreiro, pesquisadores da FEA USP, verificaram o 
grau de aderência das empresas brasileiras de capital aberto aos critérios do programa da referida lei em 
artigo “Aderência ao programa de integridade da lei anticorrupção brasileira e implantação de controles 
internos”, publicado no número 80 da Revista Contabilidade & Finanças. Os autores descobriram que 
houve surgimento de novos controles internos para maior aderência das empresas ao programa de 
integridade, impactando principalmente nas informações sobre demonstrações financeiras, licitações, 
infrações e doações aos partidos políticos, além do surgimento mais acentuado da função compliance 
officer (Viana, 2019, p. 01).

Segundo a BM&FBovespa (2019, p. 01), implantados em dezembro de 2000 pela antiga Bolsa de Valores de 
São Paulo (Bovespa), o novo mercado e os níveis diferenciados de governança corporativa são segmentos especiais 
de listagem que têm o intuito de proporcionar um ambiente de negociação que estimulasse tanto o interesse dos 
investidores como a valorização das companhias, sendo o Novo Mercado direcionado, principalmente, à listagem 
de empresas que venham abrir capital.

A sigla B3 é resultado das iniciais das palavras, Brasil, Balcão e Bolsa, resultado da combinação entre a 
BM&FBovespa e a Cetip (Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos), e estabeleceu novas disposições 
fazendo com que as empresas, tanto as que estão listadas quanto às empresas que pretendem ingressar neste 
segmento, aprimorem ainda mais as suas práticas de governança corporativa, sendo que desde 2 de janeiro de 2018, 
o novo Regulamento do Novo Mercado, visa ampliar a transparência e a rigidez do segmento e, consequentemente, 
agregar mais valor às companhias listadas (Vexia, 2019, p. 01).

O Novo Mercado da BM&FBovespa é considerado o segmento máximo das práticas corporativas no Brasil 
(B3, 2023). Aprimorar as práticas de governança corporativa tornou-se o mote do Novo Mercado da B3, e busca-se, 
assim, trazer maior transparência e rigidez ao segmento, agregando maior valor às empresas contidas na listagem.  
No que tange à gestão de compliance, o compromisso da alta administração, a conduta ética, a accountability, 
a transparência e o cumprimentos de normas internas e padrões internacionais (quando cabíveis) são alguns 
exemplos de ações positivas que impactam na efetividade do referido programa.

Assim, para as organizações que pretendem aderir à B3, a implementação de um programa de compliance 
se faz imprescindível. Conforme analisado, os benefícios da adoção de suas práticas pelas organizações, sejam 
elas de que pequeno ou grande porte, são inúmeros, indo além da obrigatoriedade de conformidade legal e das 
ações anticorrupção.

Vale ressaltar que, no caso das micro e pequenas empresas que não operam no Mercado da BM&FBovespa, 
por exemplo, ou em qualquer outro mercado de valor negociado, deve-se ater a uma preocupação importante por 
parte de toda a cadeia produtiva de valor. Para as empresas cotadas em bolsa, os zelos pela ética, pela conformidade 
jurídica, por padrões preestabelecidos pelas contratantes tornam-se importantes em toda o fluxo e processo produtivo, 
sejam eles internos ou externos. E se as pequenas pretendem alcançar o nível de prestadores de serviços ou de 
fornecedores de matéria-prima para os grandes agentes deste mercado, há de se considerar a relevância de um 
programa de compliance (neste caso mais enxuto) em sua gestão interna, visando atender suas exigências.

4  Considerações Finais

O presente estudo teve por escopo a análise das vantagens da adoção do programa de compliance pelas 
organizações, em especial com relação à estratégia competitiva, uma vez que sua implementação, enquanto 
instrumento jurídico, eleva a qualidade dos serviços e produtos ofertados pela organização, bem como sua 
imagem e reputação social.
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O estudo mostrou que o Brasil conta com medidas mais efetivas e duras relativas à conformidade legal, 
como por exemplo a implementação do programa de compliance. Verificou-se que tal programa jurídico está na 
atualidade, representando mais que uma escolha, como uma necessidade e exigência legal (em alguns casos). O 
mesmo atua positivamente nos diversos setores das organizações, em especial com seu público interno, traduzindo 
em vantagem competitiva perante às demais empresas.

As exigências atuais do mercado consumidor, e em especial para aquelas de capital aberto ou que pretendem 
ingressar no mercado de ações da B3, por exemplo, devem adotar diversas práticas de governança, nela inserida 
de conformidade, adicionais ao mero cumprimento da legislação brasileira.

Conclui-se que, não obstante a adoção do programa de compliance seja discricionária e, em alguns 
casos específicos haja uma exigência legal, as organizações que investem em tal instrumento jurídico só terão 
benefícios, como a melhoria da qualidade produtiva, a retenção de valores (capital humano), maior credibilidade 
jurídica e técnica perante o mercado consumidor, investidor e regulador, passando, assim, a configurar como uma 
necessidade empresarial.
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